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Administração

Secretarias de Estado

RESENHA Nº 131/2008                                     EXPEDIENTE DO DIA: 09 / 05 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em vista
Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de READAPTAÇÃO DE
CARGO, abaixo relacionados
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RESENHA N.º 132/2008                                                EXPEDIENTE DO DIA: 09 / 05 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em vista
Parecer da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER NORMATIVO N.
º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos de ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA N.º 192/DEREH/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 06 / 05 / 2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi ortogada pela Portaria nº 374/GS/SA, datada  de  18.07.88, e tendo em
vista Parecer da Procuradoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação e Cultura , INDEFERIU
os Processos de ABONO DE FALTAS abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA
08.009.774-0 IRENE SANTANA DA SILVA 109.479-3
07.017.098-3 CARLOS MARCONDES MACEDO DE FARIAS 143.875-1

Educação e Cultura
Portaria nº    845                                      João Pessoa,   05             de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 911/08-1ª GREC,

R E S O L V E designar JOSE CARLOS SERGIO DE AQUINO , Agente de
Atividades Administrativa, matrícula nº 137.967-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício no Centro de Atenção Integral á Criança Damásio Franca, nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 11241

Portaria nº    846                                          João Pessoa,   05             de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 911/08-1ª GREC,

R E S O L V E designar JOSE MARIO PEREIRA , Professor, matrícula nº
76.194-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício no Centro Estadual Experimen-
tal de Ensino-Aprendizagem Sesquicentenário.

UPG: 200                      UTB: 11246

Portaria nº   847                                       João Pessoa,         05           de  05  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições,  que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores, lotados nesta
Secretaria, abaixo relacionados:

Portaria nº   848                                       João Pessoa,         05           de  05  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições,  que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores, lotados nesta
Secretaria, abaixo relacionados:

Portaria nº   849                                        João Pessoa,         05           de  05  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições,  que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Auxiliares de Serviços,
lotados nesta Secretaria, abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ESC.ORIGEM ESC.DESTINO 
 
WANIA  MONTEIRO  DE   LIMA 

 
144.919-2 

EEEF CAPITULINA SATY- 
RO,  CAPITAL. 

EEEFM PROF RAUL CORDULA 
CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11110 

 
FRANCISCA SILVANA PINTO 

 
120.238-3 

EEEF CAPITULINA SATY- 
RO,  CAPITAL. 

EEEFM PROF URSULA
LIANZA, CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11093 

 
FABRICIO DE VASCONCELOS LIMA 

 
129.247-1 

EEEIEF PROF.MARIA
FATIMA SOUTO.CAPITAL. 

EEEFM PE HILDON
BANDEIRA,  CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11052 

 
LEDA GUIMARAES  CHAVES 

 
130.536-1 

EEEF CAPITULINA SATY- 
RO,  CAPITAL. 

EEEIEF FRANCISCO CAMPOS, 
CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11068 

 
RAQUEL ARAUJO VELOSO
RODRIGUES 

 
140.992-1 

EEEF CAPITULINA SATY- 
RO,  CAPITAL 

EEEIEF PE DEHON, CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11013 

 
EPITACIO EZEQUIEL DE MEDEIROS 

 
143.676-7 

EEEFM PROF RAUL
CORDULA, CAPITAL. 

EEEFM PE HILDON
BANDEIRA, CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11052 

 
MARIA DA PENHA CAMPOS 

 
142.210-3 

EEEF CAPITULINA SATY- 
RO,  CAPITAL 

EEEIEFM  ALICE  CARNEIRO,
CAPITAL 
UPG:  200                UTB: 11104 

 
CASSIA MONTEIRO ARAUJO 

 
131.146-8 

EEEIEF CONEGO
NICODEMOS NEVES,  CAPI- 
TAL. 

CAIC DAMASIO FRANCA, CA- 
PITAL. 
UPG:  200                UTB: 11241 

 
ROSANGELA BARROS FIGUEIREDO
DE MORAIS 

 
81.681-7 

EEEF EPITACIO PESSOA,
CAPITAL. 

EEEF DES BOTO DE MENEZES 
CAPITAL. 
UPG:  200                UTB: 11041 

NOME MATRÍCULA ESC.ORIGEM ESC.DESTINO 
 
SEVERINA MARIA RODRIGUES
DUARTE 

 
141.859-9 

EEEF STELLA DA CUNHA
SANTOS, SAPE. 

EEEF GENTIL LINS,SAPE. 
UPG:  035                 UTB:11188 

 
MARIA DE FATIMA GOMES DA
SILVA 

 
141.860-2 

EEEF GENTIL LINS, SAPE. 
 

EEEF STELLA DA CUNHA
SANTOS, SAPE. 
UPG:  035                 UTB:11203 

 
JOANA VIEGAS DOS SANTOS LIMA 

 
84.243-5 

EEEF IMACULADA
CONCEICAO, CABEDELO. 

EEEIEF FRANCISCO CAMPOS,  
CAPITAL. 
UPG:  200                 UTB:11068 

 
MARIA DA  GLORIA SILVA LEITE 

 
146.471-0 

EEEF IMACULADA
CONCEICAO, CABEDELO 

EEEFM JOSE GUEDES
CAVALCANTE, CABEDELO. 
UPG:  073                UTB: 11119 

N O M E  M A T R ÍC U L A  E S C .O R IG E M  E S C .D E S T IN O  
 
L A U R IN E T E  N A S C IM E N T O  S O U S A  

 
9 6 .0 9 8 -5  

E E E F  P R O F  T E R C IA
B O N A V ID E S  L IN S ,C A P IT A L . 

E E E F  D R  JO A O  N A V A R R O
F IL H O , C A P IT A L . 
U P G :  200                 U T B : 11076  

 
S E L M A  L U IZ A  D O  N A S C IM E N T O
A Q U IN O  

 
1 2 8 .6 1 1 -1  

E E E F  P R O F  A R G E N T IN A
P E R E IR A  G O M E S ,C A P IT A L . 

IN S T IT U T O  D E  E D U C A C A O
D A  P A R A IB A . 
U P G :  200                 U T B :11244  

 
M A R IA   H E L E N A   D A   C O S T A  

 
1 3 6 .4 7 4 -0  

E E E F  P R O F  A R G E N T IN A
P E R E IR A  G O M E S ,C A P IT A L  

IN S T IT U T O  D E  E D U C A C A O
D A  P A R A IB A . 
U P G :  200                 U T B :11244  

 
S E L M A    M A R IA   D O   N A S C IM E N T O  

 
9 3 .0 5 3 -9  

E E E F M  P R O F  U R S U L A
L IA N Z A ,  C A P IT A L . 

E E E F  P E  C IC E R O  R O M A O
B A T IS T A , C A P IT A L . 
U P G :  200                 U T B : 11092  

 
M A R IA  D A  P E N H A  S IM P L IC IO  D E
S O U Z A  

 
9 3 .0 5 9 -8  

E E E F M  E S C R IT O R  JO S E
L IN S  D O  R E G O ,C A P IT A L . 

E E E F M  S E V E R IN O  D IA S  D E
O L IV E IR A  -  M E S T R E  S IV U C A , 
C A P IT A L . 
U P G :  200                 U T B : 11265  

 
M A R IA  G O M E S D E  S O U S A
F E R R E IR A  

 
1 2 9 .0 4 3 -6  

E E E IE F  P R O F  O R L A N D O
C A V A L C A N T I G O M E S , C A P I 
T A L . 

E E E F M  S E V E R IN O  D IA S  D E
O L IV E IR A  -  M E S T R E  S IV U C A , 
C A P IT A L . 
U P G :  200                 U T B : 11265  
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Portaria nº    851                                     João Pessoa,    06              de   05    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARICLEIDE DA COSTA
AGRA, Regente de Ensino,        matrícula nº  83.949-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Prof. Pedro Augusto Porto Caminha,  para a
Escola Estadual do Ensino Fundamental Dr. Jose Medeiros Vieira, ambas nesta Capital.

UPG: 200                     UTB: 11010

Portaria nº    852                                         João Pessoa,    06              de   05    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JORGE AUGUSTO DE
ALMEIDA BAIA, Assessor para Assuntos de Administração Geral, matrícula nº 76.187-7, com
lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental Capitulina Satyro,
para o Centro Estadual Experimental de Ensino-Aprendizagem Sesquicentenário, ambos nesta
Capital.

UPG: 200                     UTB: 11246

Portaria nº    853                                        João Pessoa,    06              de   05    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA HERMANA MAIA
LINS, Técnico de Nível Superior, matrícula nº 98.803-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Capitulina Satyro,  para o Centro Estadual Experimental
de Ensino-Aprendizagem Sesquicentenário, ambos nesta Capital.

UPG: 200                     UTB: 11246

Portaria nº    856                                       João Pessoa,    06              de   05    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA ELIZABETE DE
ABREU, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.433-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Francisco Leocardio Ribeiro Coutinho,  para a
Escola Estadual do Ensino Fundamental José Mariano, ambas em Santa Rita.

UPG: 033                     UTB: 11153

Portaria nº    857                                        João Pessoa,    06              de   05    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 912/08-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE PEREIRA DA SILVA,
Vigilante, matrícula nº 78.559-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual de
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Dona Alice Carneiro,nesta Capital,  para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Abreu e Lima, na cidade de Cabedelo.

UPG: 073                     UTB: 11142

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB

PORTARIA Nº 016/08 – IMEQ/PB/CA      Em, 13 de maio de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE METROLO-
GIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO, Matrícula 814-3, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008,
para serem gozadas no período de 02/06/08 à 01/07/08.

Publique-se,

PORTARIA Nº 017/08 – IMEQ/PB/CA       Em, 13 de maio de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE METROLO-
GIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE, determinar a interrupção das férias, por imperiosa necessidade do
serviço, da servidora GRACILEIDE MARQUES DE SOUZA, Matrícula 827-3, publicada no
Diário Oficial do Estado, edição de 01.05.2008, para retorno ao trabalho a partir do dia 09.05.2008.

Publique-se,

Saúde
AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-AGEVISA/PB

Processo n°: 31/08
Auto de Infração: 2467
Autuado: TIRRENO
Endereço: Desconhecido

INFRAÇÃO SANITÁRIA. ESTABELECIMENTO AUTUADO. DECISÃO
CONDENATÓRIA. MULTA E INUTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS APREENDIDOS.

- Acolho a manifestação favorável a manutenção do referido auto de infração
sanitária, julgando procedente a autuação e com fundamento no artigo 229, incisos I, III e XVII
da Lei Estadual n° 4.427/82, determino as penalidades de MULTA e INUTILIZAÇÃO dos produ-
tos apreendidos no sentido de que seja cumprida a legislação sanitária vigente.

João Pessoa, 12 de maio de 2008.

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 883

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1673-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02934/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 02/11/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora FRANCISCA GONÇALVES
LIMA, Técnica de Nível Médio, matrícula nº 73.665-1, lotada na Secretaria de Estado da Educa-
ção e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº 41/03, com os
acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 661

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1095-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03418/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 02/09/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Cabo
PM RONALDO EPIFÂNIO DA SILVA, matrícula nº 512.219-8, conforme o disposto no art.
42, §1º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98,
C/C com os artigos 94, II; 96, IV da Lei 3.909/77, com as vantagens dos arts. 11; 12 e 14, I e 18
da Lei nº 5.701/93; art. 6º da Lei 7.165/2002, e artigo 154, 197, I e XV, todos da LC 39/85 c/c o
parecer normativo 001/05/PBprev.

João Pessoa, 22 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 968

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1286-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02724/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 01/12/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-
PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor DAMIÃO RAMOS
CAVALCANTI, Professor, matrícula nº 54.541-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 8º, incisos I e II, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso
II da Emenda Constitucional nº20/98 c/c o art. 3º da EC nº 41/03, com os acréscimos
previstos nos arts. 154 e art. 160, I, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 912

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2621-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02952/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 02/11/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora LÚCIA
MARIA DA COSTA FRANÇA, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 660.043-3, lotada na
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” - FUNDAC, confor-
me o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos nos arts. 160, I, e no art. 211, todos da LC nº 39/1985,
modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 404

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1474-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03416/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 10/07/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Soldado
PM EDNALDO DA COSTA, matrícula nº 518.219-1, conforme o disposto no art. 42, §1º da
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c os
artigos 94, II; 96, IV da Lei nº 3.909/77, com as vantagens dos artigos 11; 12; 14, I e 18 da Lei nº
5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002, e art. 197, XV, da LC 39/85.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 268

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 4177/2003 , e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n° 06576/04.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 29/08/2003, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER, Aposentadoria Voluntária com proventos integrais a Fun-
cionária NAJLA COELI DINIZ GOMES LEITE, matrícula 1911-9, ocupante do Cargo de
Provimento Efetivo de Economista, classe IV, Estágio Único, do Plano de Nível Superior
ATNS, do Quadro Permanente Estatutário deste Departamento, De acordo com o Art. 8º,
incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional n° 20 de 16 de dezembro de 1998,
conforme com os Arts.160, itens I, Art.162, e Art.197, item XV, todos da Lei Complementar 39/
85 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado da Paraíba), Art. 154, CAS-3 alterado pela Lei
Complementar 41/86, acrescidos das vantagens do Art. 18º do Decreto Estadual nº9.465/82 e Art.
11º do Decreto Estadual 11.803/86.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1353

O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 3°, 4°, e, 11, II, todos da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, e,
tendo em vista o que consta do Processo nº 152.838-6, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,

RESOLVE, convalidar, para que produza seus efeitos previdenciários, a Portaria
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GAPRE n° 325/2004, publicada no Diário da Justiça em 12/04/2004, que concede APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE SERVIÇO ao servidor FERNANDO REGIS
SCHULER VILLAROCO, Administrador Judiciário Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, matrícula n° 448.264-6, com base no art. 40, inciso III, letra “a”, da Constituição
Federal, com redação anterior à emenda Constitucional nº 20/98, cumulado com o art. 3º, §2º, da
EC nº 41/2003 e art. 34, III, alínea “a”, da Constituição Estadual.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 772

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 5103-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 07020/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 10/08/2006, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora GENEVA
JULIA DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.719-2, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/2003, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/
1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 652

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1883-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03441/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 2º Tenente PM FRANCISCO ROSA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 505.040-5, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “b” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 147

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 3129-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03442/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 01/04/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 1º Sargento PM DAGOBERTO VIEIRA CIRINO, ma-
trícula nº 502.809-4, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “c” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 531

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5349-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSINETE DE LIMA TRAVASSOS, Professora de Educação Básica
3, matrícula nº 73.459-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 09 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 532

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3819-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
JUDI DE ARAÚJO SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 130.283-3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 09 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 533

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4195-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ DE ALMEIDA BARBOSA, Motorista, matrícula nº 98.786-7,
lotado na Casa Militar do Governador, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 09 de maio de 2008
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Receita
PORTARIA Nº 086/GSER,    João Pessoa, 13 de maio de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em
vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art.
1º, da Lei nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º, do Decreto nº 14.366, de 30
de março de 1992,

RESOLVE:
I – prorrogar, para o dia 21 de maio de 2008, o prazo de entrega da declaração,

mês de referência abril de 2008, da GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL – GIM, via Internet e
Repartição Fiscal.

II – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  008/2008 1ª GR
PROCESSO: 0092632008-4   13/02/2008

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio do LIVRO FISCAL,  pertencente à firma

QUESALON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, estabelecida
na Rua Manoel César de Melo, s/n - G 5 - Distrito Industrial - João Pessoa - PB, CNPJ nº
04.792.134/0001-43 e Inscrição Estadual nº 16.133.690-6

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, as notas fiscais nº 047604, 047613 e 047618 MOD-1.

III - DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  009/2008 1ª GR
PROCESSO: 1076372007-0   13/02/2008

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio do LIVRO FISCAL,  pertencente à firma

PB SUCOS INDUSTRIA PARAIBANA DE SUCOS LTDA, estabelecida na Rodovia PB
01, KM 03, Zona Urbana - Sapé - PB, CNPJ nº 07.115.897/0001-48 e Inscrição Estadual
nº 16.143.825-3

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, o talão de notas fiscais de nº 001029 a 001051, MOD-1.

III - DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº  001593-9/2008-RRCG Campina Grande, 11 de fevereiro de 2008

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, II, do RICMS,  aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Considerando o que consta(m) no (s) processo(s) nº (s): 010160-2/2008
Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER, as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 001593-9/2008  RRCG

Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 11  de fevereiro de 2008

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.083.770-7 RE  KINT  IND  E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA 

RUA DESEMBARGADOR TRINDADE 
Nº 264 – SALA 06  1 ANDAR, CENTRO 

C. GRANDE - PB 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº  002261-2/2008-RRCG           Campina Grande, 27 de fevereiro de 2008

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, II, do RICMS,  aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Considerando o que consta(m) no (s) processo(s) nº (s): 015489-8/2008;
015351-8/2008.
Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER, as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 002261-2/2008  RRCG

Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 27  de fevereiro de 2008

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.147.156-0 BRUNO FERREIRA BARBOSA AV.  MANOEL TAVARES  
Nº 471, CENTRO 

C. GRANDE - PB 

16.145.561-1 CLAUDON DA SILVA FIGUEIREDO RUA CICERO ALEXANDRINO  
Nº 445 – A, SÃO JOSE DA MATA 

C. GRANDE - PB 


